
Ex-general paraguaio nÃ£o serÃ¡ extraditado, decide STF.

O ex-chefe das ForÃ§as Armadas do Paraguai, Lino CÃ©sar Oviedo nÃ£o serÃ¡ extraditado. A
decisÃ£o, por unanimidade, Ã© do Supremo Tribunal Federal que determinou a expediÃ§Ã£o de
alvarÃ¡ de soltura do ex-general.

O Lino Oviedo estÃ¡ sendo acusado em seu paÃs de origem por fatos ocorridos em marÃ§o de 1999,
quando assassinaram Luiz Maria ArgaÃ±a, vice-presidente do Paraguai Ã  Ã©poca. Sua morte precedeu
o conflito na praÃ§a do Congresso em AssunÃ§Ã£o, evento em que morreram 7 pessoas e centenas
ficaram feridas pela aÃ§Ã£o de franco-atiradores nÃ£o-identificados. Oviedo teria instigado a
violÃªncia ocorrida na praÃ§a.

O relator, MaurÃcio CorrÃªa, ao negar a extradiÃ§Ã£o, embasou seu voto em trabalho do ministro
SepÃºlveda Pertence sobre a “ExtradiÃ§Ã£o polÃtica disfarÃ§ada”. Trata-se de casos em que um
Estado (no caso, o Paraguai) atribui a uma pessoa um crime comum para garantir seu retorno,
camuflando a finalidade real de perseguiÃ§Ã£o polÃtica.

De acordo com o relator, todos os outros supostos mentores dos crimes encontram-se em liberdade, seja
pela certeza de falta de participaÃ§Ã£o nos eventos ou pela inexistÃªncia de provas. Oviedo seria o
Ãºnico sobre quem permanece a ordem de prisÃ£o. Por essas razÃµes, o relator indeferiu a
extradiÃ§Ã£o.

O advogado que falou em nome da RepÃºblica do Paraguai, JosÃ© Eduardo Rangel de Alckmin,
levantou uma QuestÃ£o de Ordem, quanto a esse fato. Ele disse que nem todos os envolvidos estariam
livres pela justiÃ§a Paraguai, havendo outros na mesma situaÃ§Ã£o de Oviedo.

A argumentaÃ§Ã£o do advogado nÃ£o foi suficiente, pois os demais ministros seguiram o voto do
relator.

Nelson Jobim revisou os eventos histÃ³ricos e salientou que o assassinato de ArgaÃ±a nÃ£o beneficiou
Oviedo. Para o ministro, a morte do vice-presidente, causou-lhe prejuÃzo, tendo seu adversÃ¡rio polÃ
tico, Luiz GonzÃ¡les Macchi, ascendido Ã  presidÃªncia do Paraguai, em conseqÃ¼Ãªncia do ocorrido
em marÃ§o de 1999.

Por sua vez, Celso de Mello lembrou que a prÃ³pria ConstituiÃ§Ã£o Federal limitou o poder de
ExtradiÃ§Ã£o por parte do Estado brasileiro. “A cooperaÃ§Ã£o entre os paÃses em matÃ©ria criminal
nÃ£o exonera o Estado de velar pelos direitos e garantias fundamentais dos cidadÃ£os”.

De acordo com o presidente do Supremo, ministro Marco AurÃ©lio, a decisÃ£o do STF confirma a boa
procedÃªncia do asilo concedido pelo Brasil ao correligionÃ¡rio de Oviedo, e ex-presidente do Paraguai,
RaÃºl Cubas.

Segundo Marco AurÃ©lio, apesar de o asilo nÃ£o ter sido concedido ao ex-general, a decisÃ£o de hoje
obstaculiza sua expulsÃ£o do paÃs. “NÃ£o haveria os requisitos da conveniÃªncia e da oportunidade
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necessÃ¡rios ao Poder Executivo para tal ato”, afirmou.
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